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13. ALARGAMENTO DO HORÁRIO DOS ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS:

Submete-se proposta relativa ao alargamento dos horários dos

estabelecimentos comerciais, a vigorar durante os meses de junho a

setembro, proposta essa que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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(ALARGAMENTO DO HORÁRIO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS(

Considerando que:

i) A necessidade de conciliar os direitos dos operadores económicos e os direitos dos

residentes determinou que no “Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento

dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação de Serviços” do Município de Braga

ficasse estabelecida a regra de que os estabelecimentos comerciais (incluindo esplanadas,

quando aplicável) só podem funcionar até às 24:00, salvo casos excecionais de

alargamento do referido horário (vide Artigo 72).

ii) Ao abrigo de tal preceito, a Associação Comercial de Braga, em representação dos seus

associados, apresentou junto deste Município, um pedido de alargamento dos horários

dos estabelecimentos comerciais, a vigorar durante os meses de Junho a Setembro,

fundamentado no aumento da procura de tal serviço por parte dos “turistas, emigrantes

e visitantes que Braga acolhe”.

Considerando ainda que:

iii) O Município reconhece o papel preponderante que os estabelecimentos comerciais

(muito pelo funcionamento dos suas e5planadas) têm tido na alavancagem económica da

cidade e, sobretudo, na sua afirmação como um ponto turístico de referência nacional,

iv)As esplanadas são, por excelência, um local de encontro e convívio, procuradas

preferencialmente nos períodos da tarde e da noite.

v) Os operadores económicos locais se afiguram como os melhores e mais meritórios

parceiros do Município, além de constituírem uma inegável fonte de riqueza para a

cidade, que importa valorizar e incentivar.

vi) Tal como impõe o regulamento em apreço, são cabalmente respeitadas com o

referido alargamento as características sócio culturais e ambientais da cidade, bem

como as condições de circulação € estacionamento.

vii) Excluídos da presente iniciativa ficam os estabelecïmentos situados em edifícios de

habitação que, pela sua especificidade, estão sujeitos a limites horários distintos e a

1/2

1 Municipio de Braga 1



ti
BRACA

‘$0

um regime de alargamento assente na autorização escrita dos restantes ocupantes

do edifício.

Considerando finalmente que,

- O alargamento dos horários dos estabelecimentos comerciais (e também das esplanadas) é

competência da câmara municipal (videArtigo l3.).

- O pedido em apreço refere-se aos meses de junho a Setembro.

Proponho que a Câmara Municipal delibere

• Que durante os meses de Junho a Setembro, por se encontrarem preenchidos

os requisitos cumulativos do Artigo l3.Q do “Regulamento Municipal dos

Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação de

Serviços” do Município de Braga, o limite horário das esplanadas instaladas no

Município de Braga (excluindo o caso dos estabelecimentos situados em

edifícios de habitação) seja alargado, às sextas, sábados e vésperas de feriado,

para as 02:00.

• Às 02:00 todas as esplanadas devem já estar recolhidas e devidamente

acondicionadas de forma a não permitir a continuação do seu uso por parte

dos clientes.

• Durante os restantes dias de semana o limite horário dos estabelecimentos

comerciais e das esplanadas instaladas no Município de Braga (excluindo o

caso dos estabelecimentos situados em edifícios de habitação) deve acontecer

às 24:00.

O Presidente da Câmara Municipal de Braga,

(Dr. Ricardo Rio)
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